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Retificação Nº01 – PIBIC-Edital 10 /2023 – PROPPI

Edital de chamada de projetos para o XIV Programa Institucional de
Iniciação Científica e Tecnológica do IF Sudeste MG – 2023/2024

A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, no uso de suas atribuições, torna pública
a segunda retificação do Edital 10/2023 do Programa de Bolsas de Iniciação Científica do IF
Sudeste MG:

Onde se lê:

2.12. Cada orientador poderá solicitar até 2 (dois) voluntários por projeto, desde que os planos de
trabalho (F.02) dos voluntários sejam anexados no ato de submissão do projeto e sejam diferentes entre
si e dos planos de trabalho do(s) bolsistas. No caso do projeto não ser contemplado com duas bolsas, o
plano de trabalho proposto para o segundo bolsista poderá ser desenvolvido por um voluntário.

Lê-se:

2.12. Cada orientador poderá solicitar até 3 (três) voluntários por projeto, desde que os planos de
trabalho (F.02) dos voluntários sejam anexados no ato de submissão do projeto e sejam diferentes entre
si e dos planos de trabalho do(s) bolsistas. No caso do projeto não ser contemplado com duas bolsas, o
plano de trabalho proposto para o segundo bolsista poderá ser desenvolvido por um voluntário. O
número de estudantes (bolsistas e voluntários) vinculados a um projeto poderá ser de no máximo 4
(quatro).

Onde se lê:

4.4.14 Estudante voluntário selecionado estará sujeito ao cumprimento de 8 (oito) horas semanais de
Dedicação ao projeto, estas horas deverão estar determinadas no Formulário de Indicação e
Compromisso do voluntário (F.13).

Lê-se:

4.4.14 Estudante voluntário selecionado estará sujeito ao cumprimento de no mínimo 10 (dez) e no
máximo 20 (vinte) horas semanais de dedicação ao projeto, estas horas deverão estar determinadas no
Formulário de Indicação e Compromisso do voluntário (F.13).
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Juiz de Fora, 11 de maio de 2023.

Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação


